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PROJETO DE LEI Nº 4.635, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
Dispõe sobre a criação do Centro Integrado de Atendimento à Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - CIATEA, no âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Timóteo, o Centro Integrado de Atendimento à Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), doravante denominado CIATEA, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e Qualidade de Vida, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.
Art. 2º O CIATEA tem como finalidade oferecer atendimento multidisciplinar, especializado e integral às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), promovendo sua inclusão social, educacional e familiar, bem como o desenvolvimento de suas potencialidades.
Art. 3º O CIATEA tem como objetivos:
I. Proporcionar diagnóstico precoce e intervenção terapêutica especializada;
II. Oferecer atendimento multidisciplinar, incluindo serviços de saúde, educação e assistência social;
III. Promover a inclusão social e educacional das pessoas com TEA;
IV. Capacitar profissionais da saúde, educação e assistência social para o atendimento às pessoas com TEA;
V. Realizar campanhas de conscientização e sensibilização sobre o TEA;
VI. Apoiar as famílias das pessoas com TEA por meio de orientação e acompanhamento.
Parágrafo único. Fica autorizado o Centro Municipal de Terapias ofertar, ainda, práticas integrativas a fim de proporcionar o bem-estar dos pacientes e seus familiares.
CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO
Art. 4º O CIATEA disporá de infraestrutura adequada, equipamentos modernos e equipe multidisciplinar qualificada para o atendimento de indivíduos diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outros transtornos do neurodesenvolvimento.
Art. 5º O CIATEA contará com estrutura multidisciplinar voltada ao atendimento integral dos pacientes, abrangendo equipe especializada composta por profissionais de diversas áreas, conforme a necessidade do atendimento, e espaços físicos de ampla adequação e acessibilidade.
Art. 6º O CIATEA funcionará em horário integral, de segunda a sexta-feira, e poderá oferecer atendimento emergencial e plantões especializados, conforme a demanda.
CAPÍTULO III

DA GESTÃO E PARCERIAS
Art. 7º A gestão do CIATEA será realizada por um Conselho Gestor, composto por:
I. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Qualidade de Vida;
II. Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
III. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
IV. Profissionais da equipe multidisciplinar do CIATEA.
Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alteração da parceria já firmada sob o número PG-001/2024, ou a celebração de novo acordo com o ICDS - INSTITUTO DE COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 06.288.135/0001-80, ou qualquer uma de suas filiais, a fim de conferir à entidade a gestão e a prestação dos serviços atinentes ao Centro de Terapias para atendimento à Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
Parágrafo único. Formalizadas as parcerias para a gestão e prestação dos serviços mencionados no caput, autoriza-se o repasse de recursos financeiros, por meio de subvenção à instituição contratada, ou a qualquer uma de suas filiais, desde que comprovada a economicidade, bem como a aprovação do plano de trabalho da entidade por comissão especial designada para este fim.
CAPÍTULO IV

DO FINANCIAMENTO
Art. 9º As despesas para a implantação e manutenção do CIATEA correrão por conta de:
I. Dotações orçamentárias próprias do Município de Timóteo;
II. Recursos federais e estaduais destinados à saúde e à educação;
III. Doações de pessoas físicas e jurídicas;
IV. Parcerias com entidades públicas e privadas.
Art. 10. Fica autorizada a criação do Fundo Municipal de Apoio ao Atendimento à Pessoa com TEA, destinado a captar e gerir recursos financeiros para o CIATEA.
CAPÍTULO V

DA TRANSPARÊNCIA E AVALIAÇÃO
Art. 11. O CIATEA será submetido a avaliações periódicas, com base em indicadores de desempenho, como:
I. Número de atendimentos realizados;
II. Satisfação dos usuários e familiares;
III. Impacto na inclusão social e educacional;
IV. Qualificação e capacitação da equipe multidisciplinar.
Art. 12. Os resultados das avaliações serão divulgados periodicamente em relatórios públicos, disponibilizados no portal eletrônico oficial do Município de Timóteo.
CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, editando normas complementares necessárias à sua execução.
Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Timóteo, 12 de fevereiro de 2025.

VITOR VICENTE DO PRADO

Prefeito de Timóteo
MENSAGEM 003, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Timóteo (MG), Adriano Costa Alvarenga,
Ilustres vereadores,
Com meus cordiais cumprimentos, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que objetiva a criação do Centro Integrado de Atendimento à Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – CIATEA no âmbito do Município de Timóteo/MG.
O ordenamento jurídico brasileiro, em consonância com tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário, reconhece os direitos das pessoas com deficiência como direitos humanos fundamentais. 
A Lei Federal nº 12.764/2012, conhecida como Lei Berenice Piana, instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, equiparando os direitos das pessoas com TEA às de pessoas com deficiência. Essa legislação assegura, entre outros direitos, o acesso a atendimento multiprofissional, à educação inclusiva e à saúde integral.
Ainda, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 196, estabelece que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado, abrangendo o bem-estar físico, mental e social. 
O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição que afeta ao menos 2 milhões de pessoas no Brasil, conforme estimativas da Organização Mundial da Saúde (OMS).
No Município de Timóteo, a demanda por serviços especializados é crescente, seja pelo aumento de diagnósticos, seja pela maior conscientização sobre o tema.
Cabe destacar que, diante do aumento significativo das demandas por atendimentos especializados para portadores de TEA, o Município de Timóteo tem sido frequentemente demandado judicial e extrajudicialmente, sendo, em muitos casos, compelido a fornecer atendimentos, exames, medicamentos e insumos de forma total ou solidária. Esse cenário impõe desafios consideráveis à administração pública, não apenas na gestão de recursos, mas também no cumprimento de decisões judiciais.
Ademais, o cenário atual evidencia a carência de estruturas públicas adequadas para o atendimento das pessoas com TEA. Em muitos casos, as famílias enfrentam dificuldades extremas para garantir o atendimento necessário, sendo obrigadas a percorrer longas distâncias ou recorrer a tratamentos privados de alto custo, circunstância inviável para grande parte da população local. 
A criação do CIATEA apresenta-se como solução eficaz para essa realidade, ao proporcionar um modelo de atendimento integrado que contempla saúde, educação e assistência social. Ao centralizar e especializar os serviços em um único centro, o município poderá reduzir custos operacionais e otimizar a alocação de recursos públicos, resultando em potencial economia aos cofres municipais.
A criação do CIATEA também representa um avanço econômico para o município, ao reduzir a necessidade de deslocamentos para outros municípios, e aliviar os custos das famílias e do próprio sistema público de saúde, que frequentemente arca com despesas de transporte e encaminhamentos para unidades de referência distantes.
Destaca-se que, após minuciosa análise no mercado da medicina e em conformidade com as melhores práticas de gestão em saúde, constatou-se o notório reconhecimento do ICDS - Instituto de Cooperação para o Desenvolvimento da Saúde, inscrito no CNPJ nº 06.288.135/0001-80, como referência na atuação especializada em tratamento de pessoas com TEA. 
Tal constatação se baseia na experiência exitosa já estabelecida com esta municipalidade, por meio do Termo de Parceria Nº PG-001/2024, que garantiu consultas regulares de alta qualidade, bem como referências positivas provenientes de outros municípios que igualmente usufruem de seus serviços especializados.
Diante desse cenário, e visando à excelência na prestação de serviços do CIATEA, decidiu-se aprimorar a parceria existente ou realizar nova parceria com o ICDS - Instituto de Cooperação para o Desenvolvimento da Saúde, de modo a assegurar uma gestão eficiente e qualificada do centro. Essa escolha reflete o compromisso da administração municipal com a continuidade de um atendimento de alto padrão, priorizando sempre o bem-estar e o desenvolvimento das pessoas com TEA.
Portanto, a aprovação deste projeto de lei não apenas atende a uma necessidade concreta, mas também representa um avanço significativo para o Município de Timóteo, consolidando-o como referência em políticas públicas inclusivas e humanizadas.
O CIATEA não será apenas um centro de atendimento, será um símbolo de uma sociedade mais justa, inclusiva e preparada para acolher a diversidade humana em todas as suas formas. Trata-se de um investimento em dignidade, inclusão e justiça social, princípios fundamentais que devem nortear a administração pública e a construção de políticas voltadas ao bem comum.
Dessa forma, demonstrado o interesse público de que se reveste a iniciativa, submeto-a à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com seu indispensável aval.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e consideração.

Timóteo, 12 de fevereiro de 2025.

VITOR VICENTE DO PRADO
Prefeito de Timóteo
